
Reg. 2005/23.11 - 08-02-2024

MUNICIPIO DA NAZARE
Cmara Manic pelNAZARE
INFORMAÇÃO

LOCAL: Rua 25 Abril - Nazaré - Nazaré

ASSUNTO: "Formulário nº 7923 - Licenciamento para Obras de Edificao"

PROCESSO Nº: 622/22

REQUERIMENTO Nº: 2005/23

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizadaem / /

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: "CHEFE DE DIVISÃO:

Dra. Paula Veloso
Para inserir na ordem do dia da

A Reunio de Cmara próxima reunio da Cmara Municipal,
conforme Despacho do Sr. Presidente

Presidente da Cmara da Nazaré,
Em Exercicio de Funes

Helena Pola

14-02-2024
ASS> da Cmara em exercício.

Manuel António Sequeire 14-02-2024

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira
CHEFE DE DIVISÃO:

Exmo. Sr. Presidente da Cmara em exercício
Concordo com o exposto.À considerao superior

08-02-2024

Helena Pola

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira
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Reg. 2005/23,11 - 08-02-2024

NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
Maric pa!

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO

Exma. Senhora

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira,
Sr.* Drº Helena Pola

Na sequência da deliberao tomada pelo Órgo Executivo Municipal,
de aprovao do licenciamento de obras de urbanizao, a que se

reporta o Processo de Obras n.º 622/22, em que é requerente a Empresa
Carreira & fonseca Lda, esto reunidos os requisitos necessários para
submeter a Reunio de Cmara, a respetiva Minuta do Contrato de
Obras de Urbanizao.

Nestes termos, solicita-se à Dig Cmara, a devida aprovao da
MINUTA DO CONTRATO, bem como a delegao depoderes no Senhor
Presidente da Cmara em exercício de funes, para a respetiva outorga.

A subida apreciao de . Ex*.

P'lo Gabinete de Registos e Gesto do Património,
Silvana Teixeira

e
06-02-2024

Ofinda Lourenco
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Vaza
Município da Nazaré

Cmara Municipal

MINUTA DO CONTRATO
DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e

quatro, nesta Vila da Nazaré, Edificio dos Paos do Concelho,

perante mim, Olinda Amélia David Loureno, Técnica Superior,
exercendo funes de Oficial Público do Municipio da Nazaré,

conforme designao operada por Despacho do Presidente da

Cmara de 19 de outubro de 2021, compareceram como

outorgantes:

PRIMEIRO: MUNICPIO DA NAZARÉ, autarquia local, pessoa
coletiva número 507012100, com domicilio no Edifício dos Paos do

Concelho, Avenida Vieira Guimares, 54, 2450-951 Nazaré,

representada neste ato por MANUEL ANTÓNIO ÁGUEDA
SEQUEIRA, com domicílio necessário no Edifício dos Paos do Município
da Nazaré, sito na Avenida Vieira Guimares, titular do Carto de

Cidado n.º 04129679, 6 ZX8, emitidopela República Portuguesa, válido

até 03 de agosto de 2031, com o JIF 166.673.340, outorgando na

qualidade de Presidente da Cmara em exercicio de funes, nos termos
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do Despacho n° 07/2024, datado de 26 de Janeiro, proferido pelo
Presidente da Camara Municipal da Nazaré, por forca das disposicées
normativas insitas nas Leis n.º 14/79, de 16 de Maio e artigos 77.°, n.º 6 e

79.°, n.º 1, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redao em

vígor.

SEGUNDO: CARREIA & FONSECA LDA, com sede em Fonte Santa-
Évora de Alcobaa, Concelho de Alcobaa, com o NIPC 502 637 714,

matriculada na Conservatória do Registo Comercialde Alcobaa, com o

mesmo número, com o capital social de 5.000,00 euros, representado
neste ato por com domicílio profissional em,

Freguesia de e Concelho de com o NIF
que outorga na qualidade de da supra mencionada

Sociedade, resultante da emitida em / pelo
titular do Carto de Cidado n.º » emitido pela

» válido até _/____/_ com o NIF » Procurao
devidamente autenticada pelo advogado , titular da
Cédula Profissional n.º » nos termos expressos na Certido

Permanente, com o Código de acesso: subscrita em

e válida até __ disponível em

www.portaldaempresa.pt, que outorga na qualidade de PROMOTOR. __-_

Epelo PRIMETRO OUTORGANTE, foi dito:

- Que no mbito do processo de licenciamento de Obras n.º
622/2022, em que é requerente o promotor, ora Segundo

Outorgante,para realizao de obras de construo de um edifício
de habitao multifamiliar, piscina e muros de vedao, a edificar em

Rua 25 de Abril - Nazaré, Freguesia e Concelho da Nazaré, cujo

projeto de arquitetura foi deliberado aprovar pelo Órgo
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Executivo, na sua reunio realizada em 16 de janeiro de 2023, e

pedido de licenciamento final da referida construo, sob

proposta da Chefe da DPU, que fora deferido pelo mesmo Órgo

Municipal em sua reunio de 27 de novembro de 2023, tendo a

competente deliberao fixado as seguintes condies:

a) ----0Oprazo de 24 mesespara a concluso da obra;

b) ---o cumprimento do regime da gesto de resíduos de

construo e demolio;

c) --o levantamento do estaleiro e à limpeza da área após a

execuo da obra;

d) ----a reparao de quaisquer estragos ou deterioraes que

tenha causado em infraestruturaspúblicas;
e) ---a celebrao de contrato de obras de urbanizao com o

Municipio da Nazaré, relativo ao cumprimento das

obrigaes assumidas e prestar cauo adequada, podendo

beneficiar de reduo proporcional ou iseno das taxas nos

termos do regulamento municipal
f) --o encargo pelo titular do processo na execuo do

alargamento dos arruamentos, construo de passeios e

faixa de estacionamento, conforme consta da planta de

implantao;

g) ---a cedência de 301.50 m2 de área de terrenopara domínio

público municipal para alargamento de arruamento,

construo depasseios e estacionamento, conforme consta da

planta de implantao.
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Disse o SEGUNDO OUTORGANTE:

Que pretende executar as obras de urbanizao, conforme consta
dos projetos de obras de urbanizao, cujas peas escritas e

desenhadas, so parte integrante do Processo de Obras n.º 622/22. -

Disse o PRIMEIRO OUTORGANTE:

1 - Que emitirá o Alvará para obras de construo, referente à

operao urbanística a edificar na localizao supramencionada

após a celebrao dopresente contrato de Obras de Urbanizao;

2 - Que autoriza o SEGUNDO a executar oprojeto
de obras de urbanizao necessários para a construo da
moradia multifamiliar, piscina e muro de vedao, no terreno

inscrito na matriz predial rustica da Freguesia da Nazaré sob o

artigo n.º 88, Seo X e descrito na Conservatória do Registo
Predial da Nazaré sob o n.º 7343/20180619, da dita Freguesia da

Nazaré, de que éproprietário, a que se refere oprocesso de Obras

n.º 622/2022, referente ao pedido para realizao da dita

operao urbanística.

CLÁUSULA PRIMEIRA

O SEGUNDO O1ITORG ANTE efetuará por sua conta e risco, os

trabalhos referentes às obras de urbanizao, tudo de harmonia
com os projetos aprovados, cujo oramento global importa em

8.400,00 € (oito mil e quatrocentos euros). nos seguintes termos:
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e Execuo da extenso do coletor público de esgotos

domésticos:

CLÁUSULA SEGUNDA
As obras referidas no número anterior devem estar concluídas no

prazofixado na licena ou suasprorrogaes, contado apartir da
data de emisso do alvard. -

CLÁUSULA TERCEIRA
Ao abrigo do artigo 80.°-A do RJUE, o SEGUNDO OUITORG3A0NTE

deve, até cinco dias antes do inicio dos trabalhos, informar a

Cmara Municipal dessa inteno, comunicando também a

identidade da pessoa, singular ou coletiva, encarregada da

execuo dos mesmos.

CLÁUSULAQUARTA
A Cmara Municipal só emitirá o alvard de autorizao de

utilizao da edificao, no mbito do Processo n.º 622/2022, após

receo provisória das obras de urbanizao a executar pelo
SEGUNDO OUTORGANTE.

CLÁUSULAQUINTA
Para garantia da boa e regular execuo dos trabalhos

correspondentes às obras de urbanizao acima mencionadas, o

SEGUNDO OUTORGANTE prestará cauo, nos termos do n.º 2

do artigo 54.° do RJUE, a favor do Municipio da Nazaré, no

montante de 8400.00 € (oito mile quatrocentos euros), já incluíndo

5% destinados a remunerar os encargos da administrao,

conforme garantia bancaria autónoma irrevogável e àprimeira
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soficitao documento, n° , emitida em __ de ____

de ____, pelo Banco com sede em

na Conservatória do Registo Comercialde , com o numero
de matricula único e identificao fiscal , documento
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com o capital socialn° e matriculada

que se anexa aopresente contrato, delefazendoparte integrante -

CLÁUSULA SEXTA
A garantia está ainda sujeita a atualizao, podendo ser

reforada ou reduzida, de acordo com as normas do RJUIE e

mantém-se válida, até que seja expressamente autorizada a sua

fibertao pela Cmara Municipalda Nazaré aquando da receo

definitiva das obras de urbanizao, no podendo ser anulada ou

alterada sem o consentimento daquela entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA
Terminados os trabalhos da responsabilidade do SEGUNDO
OUTORGANTE, deverá o mesmo requerer à Cmara Municipal
que proceda à realizao de vistoria para efeitos de receo

provisória dos trabalhos das obras de urbanizao realizadas.

CLÁUSULAOITAVA
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 54.° do RJUF, a no

receo provisória dos trabalhos das obras de urbanizao, por
motivo de deficiente execuo dos mesmos, poderá implicar, além
da sua reparao noprazo fixado em auto de vistoria, o reforo

do valor da cauo prestada.
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CLAUSULA00A
O prazo de garantia das obras de urbanizacdo, é aquele que se

encontrar fixado no RJUE, iniciando-se a sua contagem, na data
da assinatura do auto de receo provisória, para os trabalhos

rececionadosprovisoriamente.

CLAUSULA DECIMA
Decorrido o prazo de garantia dos trabalhos das obras de

urbanizao, deverá o SEGUNDO OUTORGANTE, requerer à

Cmara Municipal que proceda à realizao de vistoria, para
efeitos de rveceo definitiva dos trabalhos rececionados

provisoriamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Recebidos definitivamente os trabalhos das obras de urbanizao,

cessa a responsabilidade do SEGUNDO OUTORGANTE, devendo

ser autorizada a extino da cauo prestada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Em caso da no concluso das obras de urbanizao no prazo
fixado na ficena, poderá esta Cmara Municipal, após

declarao da caducidade da mesma eparaproteo de interesses

de terceiros,promover a realizao das obraspor sua conta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Ao abrigo do artigo 102.-A do RJUE, a Cmara Municipalpoderá
ordenar o embargo das obras de urbanizao, nos casos em que as
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mesmas estejam em desconformidade com o respetivo projeto ou

com as condies do ficenciamento, salvo o disposto no artigo 83.°

do RJUF, se se verificar a violao das normas legais e

regulamentares aplicáveis; ou, aínda, quando executadas sem a
necessária licena.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA
No caso de suspenso dos trabalhos das obras de urbanizao,

prevista na cláusula anterior, a Cmara Municipalpromoverá a
sua realizacdo/conclusdo em regime de administrao direta ou

de empreitada, por conta da cauo prestada pelo SEGUNDO
OUTORGANTE, como descrito nos artigos 105.° a 107.º do RJUE. _-_

Este contrato foi fido e o seu conteúdo explicado aos outorgantes,
em voz alta, e napresena simultnea de todos.

Arquivo:
a) Garantia Bancária,
b) A Certiddo Permanente da Sociedade,

c)

Foram ainda consultados os seguintes documentos:

a) Certido da descrio e de todas as inscries em vigor,
emitida pela Conservatória do Registo Predial da Nazaré,
do prédio rústico situado em Rua 25 de Abril, Nazaré,
descrito na CRP sob o n.º 7343/20180619, Freguesia da

Nazaré;
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b) Caderneta Predial Rústica do Servio de Finanas da

Nazaré, comprovativa da inscrio doprédio rústico com o

artigo matricialn. 88, Seo X, Freguesia da Nazaré.

PLO MUNICPIO DA NAZARÉ
Presidente da Cmara em exercício defunes,

ManuelAntónio Águeda Sequeira,

PLa CARREIA & FONSECA, LDA.
O Gerente/Procurador,

PLO MUNICPIO DA NAZARÉ

A OficialPública,

Olinda Amélia DavidLoureno
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